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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃo No í2 0íí/2023-lN

A SecretaÍ.a Municpal do Tu'ismo e CLtura vem abí'' p'ocesso de í/
1^":;;;" ;;." â coNrRATAcÀo Do cANroR " zE PAULo- "'3 'o\nexsoaaoele1i:ÍS!1}":!""tqi.\'.sril!.,1#i,";§i:x,ã*tx,ll;,

ü'"üt^i"J'3";"^Ê'#§Êir"r,içát"oeÉÍàü'üudrcrr-'NoEVENro".ARNA,ALi
DO ARACATI 2023".

1, FUNDAMÉNTAçÃO LEGAL

A presente inexigibilldade de lcitaçào tem com-o 
-íundarnenlo 

o art' 25

inciso lll, e o í"tagr"t" rinicó, oo art io o'- r"' n" 8666/93 e suas alteraÇões

plr'ãri"r*l o"r,f ""Ã" 
o oisposto em iàao o processo de lnexlgibllidade de LicitaÇão

no 12 01 1/2023-lN

As contratações da adminrstÍação pública obedec€m ao-s-ditêmes da lei'

oLe drsoõe a obrigatoredade o" "rn-['ài"á''"nto 
licitaló io nas moda"dades

:::-:":- :^ -à 1. 
^2 | 

ê, no Ê666/93. o ieg,slador 1o ltL'to de oaí maior segL'anÇa
elerlucuds r rv o' L

ão"o,n,',"iã õ;ú "oli.,tou 
o aomin "tráoi 

pã1a oue este cortratasse aoenas diante de

ô.ônôstâs màis vantêior". p,'u 
" "onrÃ'itlaçao 

puotrca' *as é claro oue ná.siLraÇóes

::T::];: "l:lã#à;;iãfi;";' ;"" se elcontra coro J'1a exceçao a reqra PoÍ

essa razáo. só seráo permú!das em ciicuntian"ia" que caracterLzam verdadeiramenie

Iiãlíí"iaã-oã-"r;õàionár.o,o" n potese rnco,.íundiver-e're anoÍmal

Analisando os autos desse procedimento obseflo-u_s^e^qLle a situaÇão

qr" 
"" "tigur"'""ü 

ã;;À",J" no urtig;is' inciso lll' da Lei n" 8'666/93' que dispõe:

An. 25 É inexigÍvel a licttação quanda hauver

i n vi a b il icl ade d e ao n petiç ãa, e n e sp eci al :

ltl - oarc conÍrataçãa de prafissional de

n,,ato,tet seto, antsti;o d elam'nte au àlQvés

de emoràsat'o e cttJçtvo o"sde que

"àn""gràao 
peta crítica especialtzada au pela

opiniãa Pública.

Acerca do assunto, ensina o ilustre doutrinador Jorge Ulisse§ Jacoby

r"rn"nâJJ'ii" iã,rÃiã," ,o" t"'to" Ja bi é a pror$srcnat qÚe cria' ntetÜeta ou

ô\êrrtâ à ohrd de càràter de qt tatqLter iatii' 
"' 

u pu'" eteita de e<ibiÇàa au dlulgaçáo

"r-,ioiir:l Z,ilrZJãà ",2a" 
j"'"iÃii,"""uo dê massa ou em tacais ande se leatinm

::;;;;,;;;;;;,;àã piot'"u . rin cà'niàtaqao o 
'eta 

sem Lic:taÇâo 5o ed Brasírra

Juridica, 2003, P.615).
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Prossegue explicando o lllestre l\/larçal Justen Filho' "a atividacle aftistica

ê.rnsiste em uma emanaçãa a'reta oá iilsinatiaade e cla criatividade humanas" '

;:J"#.;;;; ;;";""r,àà0" ,,n'"ip"i 
'ãlàcionar-se 

aos présiim-os de um ariista não

;;;:;; "";;à;;.;ià oe lutsamenro reiú"do inui'u"' a seleçào po' procedi-erto i '

licrtâtóÍ;o. rin co'nenlános a L"' o" t'"ii"'àã"'" 
";ol['[t aar'r'itrativos' 't" eo''l

São Paulo: Dialética' 2006, P 287)'

Vale ressaliar, todavia, quê a responsabllidade pela escolha do artista' a

iusiificativa àã'p,ái" " à a"""aô a" ionüt"' e inteiramente g" '9:"]:,.11?]":
il-"rà""Ji""r"ôrt 

-J;nt;ato' 
cabe ao mesmo a análise acerca da convenrencra e

;,"#,;i;;;":;;.";omo do atenoimenio dàs resras legais' conforme êstipulados

anteriormente.

Conforme constatado acima' evidencia se a possibilidade !egal da

conharaÇão Ori"j".-s", as necessiaaãàs de p-ocedimento licrtatório. devidamente

tun.lâmêntada na leqlslaÇão e doutrlna

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO

Preliminarmente, importante salientar que o obieto das 
"""tiit:^q9:^"

públtcas deve cun pt''. além oe seus pnrc p os norteaoores' dois requls'los essenc'a's

" ^n^rtlnidâ.1ê e a convenienc'a, ês qua s'se ut'riza- de seL poder oiscriclolálio para

:;ãüüiã".Gi" il".n"ir'o' se aoéq"a aos anse'os da populaÇão

Acerca da justificativa da escolha da contratação pretendida a

Administraçáo desie município aduz:

A Administração Pública do MunLcipio de Aracati' atraves da- Secretaris

dê Turismo e cultura, utilizando-se oo pàaài orsàricionario permitrdo por ler §egundo

ã! ;;i,;;;;d; ;;;;;iJn"á " oportuniaãà", detlo !9:.P1l3met'9:-9i'-:?'-o^"b"'d'd" "
orooorcronalidaoe. p'etenoe conratar;;;"iài"ze pnuLo qLe ocorrera no o'a 2 de

IJí5I"iiIiã iõzg,',; Jã* Ãus,"ot a realizar-se no cARNAVAL 2023'

Diante da necessidade do objeto ora analisado' preiende-se contratal

"o, 
, "rp,"Jr-àiitiôu'n 

pnonaocôes'e pnoouÇoes ARTrsl l^cAS- EIRELI

Iã"sà l]iiái" o" d,reito p'rvado in'àr.nu "o 
CNPJ sob o no 03'116'8'6/0001-73'

:"";:"""X;iJ:;Ü";"ü'-zÉ pÀuro, que dispõe de um vasto repertório musical que

atra. L,-a leg:ào oe rãs Por onde Passà

Para o objeto em questáo a empresa "9i'1 l:l-"i9:111.1":i:":::
sua equipe, p"::;Í ;";i;j";i; i;ó"; 11ry*g{1:, X":::"-t: :l:-:""T:::::;sua equipe possJi um excelente I sto'ico ra prestaÇao oe servlcos uc 5 ruwõ

.nusica.s, em especiar apr -âse']rêço", àà c"ntor fÉ |19l-o .']:: j',t"s:"":#"",f:
I"f"',",i:"; ;iHÜ"::lá5'à-# ;;;;Ãtã"' iL"ti"au".""a'ios estados' conrorme

;;;i;;kr. Gô-J""presentaçôes antêriormente realizadas'

\\jc/

o,

l'-""-

['"''''
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Pala objeto em questáo a empresa' acima mencionada possui a

exclusividacle da c;niãiãiao oo 
"rti"tu. 

Restando consiatado que a busca dos orrkos

orof'ssionars habilitados to'na-se rc'ravei [osto que a e-presa :up11 .e-l-e-t:ntoÍa 
da

!r"r*i"lã0"" ,,iL.i"a que excerelte es;olha pa'a an''r'a'o evento' por serem ârtrsias

;á;;;;à;:;;;i";;Jos por seus fás e pela crítica especializada

Em viducle da subietividade que permeia a contÍataçào de-duz-se que

nàô há ôârámetros obielivos l'ábe's a Jonz"' ti tout' ern arno lo conco'rencia'' Pois

".iia ""noo 
tmpõe-nôs a',r.ra'o le a citaçào' i,r clsL/' 'láo e posslvel'

Marçal Justen Filho ensina que nestes casos:

"Tarna'se inviável a seleçáo êl/avês de hcüaçáo eÉ q.ue não haverá

c'ritério obietivo de-ulàa;e'to sera mpassivel klenlthcat'un àngula

i,nico e ante'''nááà i"o- d'i"'"'"'"' as peíormances antslicâs Dai

a caraclerizaÇão da lnviabilidade de campe çaa

Com todo o exposto conclui-se que a atividade artística consiste en'l

emanacáo direia da personalidade e ãá ãriativiaaoe humana e nessa medida é

;;;:l:il": ;ffir.-* ã-ialntloaa" o" at'uções entre possíveis concorrentes'

Assim, pelas razões e posiclonamentos .,ora, 
elpendidos,e' também'

ôelas recomendêÇôes 
'egais orevlslas ioãtt' ZS "t'tu 

lll da Lel Federal 1".8 666/93

:":"";;- ;tã;;;õ,; 
- 
poii"rio."s' entendemos esrar perÍertamente jJStir'ada a

contrataÇão em aPreço.

4. JUSTIFICATIVA DO PREÇO

A empresa SINFONIA PROI\IOCOES E PRODUÇOES ARTISTICAS

ElRELl, através di Jeu iàpresentante lesai apresentou eropo:l?-d-1.v^11:: Slobâl c1e R$

õo oú oôlnor"ntu r', reJ:s) conÍorme oescnminada ra p'oposta reler'oà'

5, CONCLUSÃO

Levando em conslderaçào as informaçÕes contidas .ate 
o presente

mome.to no p-'ã"à."o op,n". desde oLre cunp'idas lodas as formalidaoes leqais e

""iià" " 
itt",i, oà contretacão onn raclrado de'iro das oossibrlroades de

ihêviôihlli.lâ.iê incluslve no que o'z respeiio ao cumprimenio do art' 26' ll e lll da Lêi

I:,",#5 
""ü:.rã);::pãr. 

Là,üi p,."'!guimentô do presente processo' procedendo-

se de com aco'do com a oevloa ratiÍ cacão

Aracati/CE, 23 de janeiro dq2023' O

4ús[€?.[m.P*-to*
Secretaria Municipal do Turismo e cultura
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